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MUNICIPIO DE ÇUARAPARI

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº. 42481201 8
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DISPÓE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL'ESPECIAL
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, aticerçado nas disposições do art. 88, inciso V, da Lei Orgânica do Município
— LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA & seguinte

LEI:

Art. “Iº — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito Adicional
Especial no vaior de R$ 211.6?5,26 (duzentos e onze mil, seiscentos e setenta e cinco reais e
Vinte e seis centavos), no Orçamento vigente, na seguinte dotação orçamentária:

12.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE REC. HUMANOS
12.01 — Gabinete do Secretário

0830200581517000 — Convênio PMG )( Ministério de Saúde

44.98.5200 — EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Vínculo—2.204.0000—EquipamentneMaterialPermanente..........,..... ... _,..R$ 161175 26

4.4.909300— INDENIZAÇÃO E RESTITUIIÇÓES .............................................................................. R$ 50.000,00

Art. 2o - O recurso de que trata o Art. Iº, decorre do Convênio Nº. 12832009, celebrado
entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde e o Municipio de Guarapari.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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